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ARTIGO 39 - O cargo ou emprêgo de Tesoureiro - Ref . XIV
fic a enquadrado na r eferência r I (qui nze ) - reaourer -í e - 'D i vi s ão da
?azenda .

RTIGO 49 - As despesas decor rentes de sta Lei serão co 
bertas CO~ recursOS próprios d o orçamento vigente , 9uplementadas ,sB

O DR . RL~ NS APPAREC:DJ BENÃZIO, Prefe ito Muni c i pal de
Agudos , Es t ad o de são Paulo , no uso de euss atribuiçõe . legai s ,

Faz saber que a Câmara 1:unicipal aprovou e ele sanc i ona
a seguinte Lei:

ARTI GC 10 - Ficam reajustados e~ 6~ ( sesse nta por cen
t o ) oe venc i ment os e salários dos servidor es muni c i pai s vigentes e~

maio de 1 . 988 e decorrentes do r oa j us t e deter~inado pela Leo n" 1968
de 29 de março de 1 .988.

p~ágrafo dni c o - Os Anexos I (Re f er ênc ias de Valo
res Salariais) e II (Nomenclat ura de Car~s e Salários) decorrent es
da lei aqui citada e c ~n9 tanteB de ~ecreto~ ser ão ed itadas ~or ato
do Executivo com base nos novos valor e s salariais .

ARTIGO 20 - As disposições do Artigo 1~ 1 cons iderados I
as posteriores alterações , inclusive da lei n Q 1. 968 , de 29 de mar 
ço de 1.988, aplicam;se nas me smas bases e c ondi ções :

1 - aDa valoren das gratif icações meneais conea
didas aOs componentes da corporação ~u9ical ~Xae B t ro Jo~o Andreottl"

I I - às vantagens pessoais re lac i onad ~R no Ar t i 
go 70, d~ Le i nO 1 .919 , de 16 de ee t emer o de 1 .987;

1:1 - ao s in~tiVOB d~ Prefe itura ' uni c i psl;

IV - a08 ativos e i nat i vos do S\~~ - Ser vi ço Au
tônoco de 19ua e Es go t o , consider~~do a no~enclatur~ própr i a da a u
tarquia ;

1 _ aos valor e s da s pens õe s conc edidas à s viú-!
v aa de ex-f~~cio~~ioB munic ipais ;

VI _ ao pró-lgbor e fixado nos Inc isos I e rI da
Le i nO 1 .960 , de 09 de fe ve reiro de 1 . 988 .
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DE 1. 988

,

-di
DR. R :;;NS AFFA.: :;;CIDO 3 :;;Il .(ZIO

r e f eito nnici:pal

C. G. C. 46.137.«4 /000 1-74

PRAÇA TIRAD[NTES, 650 • CAIXA POSTAL, 07 • CEP 17.120

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N. 1 . 983 DE 14 DE JUNHO

Pllb1i cada ta eupra ,

Prefeitura llunici:pal de Agildo. , 14 de j unho de 1. 958

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

ARTI GO 52 - Zeta l ei ent r ar á em vi gor a partir de ]2 de
1 .988 , r evogad as as disposições e~ contrário .j unho de
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